
DECRETO Nº 10.352, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

Considerando as disposições contidas no art. 148 da Lei Complementar nº

018, de 12 de novembro 2020, que assim dispõe: "O dia do servidor público

será 28 de outubro, sendo comemorado sempre na última sexta-feira do mês

de outubro".

RESOLVE:

Art. 1° Fica decretado e transferido o Ponto Facultativo do dia 28/10/2025, nos

termos da Lei Complementar nº 018/2020, para o dia 31/10/2025.

Parágrafo Único. O comparecimento ao trabalho no dia mencionado no caput

deste artigo será facultativo, sem prejuízo dos serviços essenciais, que serão

assegurados aos cidadãos.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos

16 (dezesseis) dias do mês de outubro (10), do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025).

JOSÉ LUIZ MENDES
Prefeito Municipal
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